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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 410/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pedido de Registro de Candidatura – Planalto da Serra-MT

Recorrente: Clóvis José de Siqueira

Recorrido: Coligação “Junto com o povo faz a Diferença” (PMDB, PSDB, PP, PDT e PSB)

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 34ª Zona Eleitoral (fls.88/89), que indeferiu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) do recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Planalto da Serra/MT.

O douto Promotor Eleitoral, de sua parte, sustenta que CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA – que já exerceu o cargo de Prefeito do Município de Planalto da Serra - teve contas, relativas a convênios, rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União-TCU, conforme cópia da chamada lista suja do TCU, anexa aos autos nas fls. 29/31.

Argumenta, ainda, que o candidato CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA figura no pólo passivo de diversas ações cíveis e penais, conforme certidão de fls. 4, embora não tenha contra si sentença transitada em julgado.
Assim, o Promotor Eleitoral ressalta não estar satisfeita uma das condições de elegibilidade, nos termos da alínea “g” do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº64/90.

A Coligação “Junto com o Povo Faz a Diferença” (fls.35/46), também, alega que o recorrente é inelegível em virtude de conta rejeitada por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente.

Acrescenta que CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA sequer ingressou com Ação Desconstitutiva e nem obteve decisão liminar suspendendo os efeitos da decisão do TCU. 

Destarte, o douto Magistrado, fls. 88/89, entendeu aplicável a hipótese prevista na alínea “g” do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº64/90, e ressaltou que não houve interposição de Ação na Justiça Comum pelo recorrente, no sentido de questionar a decisão do Tribunal de Contas, motivo pelo qual indeferiu o pedido de registro de candidatura pretendida.

Assim, o recorrente alega pretensa inobservância do disposto na parte final da alínea “g” do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº64/90, já que supostamente teriam passados mais de 05 (cinco) anos do trânsito em julgado do acórdão do TCU, fls. 94/108.

Em suas alegações, o recorrente alega que a decisão do TCU é datada de setembro de 2003 e as eleições ocorrerão em outubro de 2008, e que, portanto, o prazo de cinco anos tenha se expirado, devolvendo de tal sorte a sua elegibilidade, fls. 104.

A Coligação “Junto com o Povo Faz a Diferença”, nas contra-Razões, preliminarmente, sustenta que houve ausência de fundamentação de fato e de direito, portanto, a inobservância da regra contida no artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em preliminar, entendemos que embora o recorrente tenha reproduzido grande parte da impugnação, que consistiu em ressaltar a necessidade da aplicação dos preceitos constitucionais ante a inexistência de sentença transitada em julgado, também apresentou inconformidade e buscou evidenciar o equívoco com decisão impugnada.

Assim, deve ser acolhida a preliminar retromencionada.
No mérito, as razões invocadas para combater a decisão monocrática não merecem guarida.

Imperioso consignar, ademais, que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Ademais, nos processos de registro de candidatura a prova da regularidade do pedido cumpre precipuamente ao próprio requerente, que deve comprovar o gozo pleno de sua capacidade eleitoral passiva (TRE/PB, RCDJE nº3442, acórdão nº 2.466, 24/08/2004).

Com essas premissas, dentre outras hipóteses, a Lei Complementar n°64/1990 expressamente prevê em sua alínea “g” do inciso I do artigo 1º que são inelegíveis para qualquer cargo:

“g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão” - grifo próprio.

Nessa esteira, após acurada análise das provas produzidas nos autos, inexorável reconhecer que o recorrente CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA não conseguiu afastar a inelegibilidade decorrente da reprovação de suas contas pelo Tribunal de Contas da União.

Mister, nesse ponto, destacar as razões pelas quais CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA teve suas contas reprovadas pelo TCU, conforme noticiam os documentos de fls.37/40:

a) omissão no dever de prestar contas dos recursos do Convênio 78/MPAS/SAS/96, firmado com a Secretaria de Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social – SAS/MPAS);

De fato, conforme pode ser verificado nos autos, não há documentos que comprove a interposição de qualquer peça processual a fim de lograr êxito em suspender os efeitos da decisão, e nem mesmo da quitação da multa estabelecida.

Assim, a reprovação das contas de CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA por parte do TCU permanece inalterada.

Persistindo insanáveis, assim, as contas do recorrente, há de ser indeferido o seu registro de candidatura:

“RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO - CONTAS REJEITADAS POR DECISÃO IRRECORRÍVEL - INELEGIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA.

A existência de contas rejeitadas por decisão irrecorrível, salvo se estiver sendo questionada judicialmente, implica em inelegibilidade” - grifo próprio (TRE/MT, REJE 1099, acórdão 14951, Relator Juracy Persiani, PSESS 02/09/2004).

“RECURSO - REGISTRO DE CANDIDATURA - CONTAS REJEITADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS - IRREGULARIDADE INSANÁVEL - INELEGIBILIDADE - MANTENÇA DA DECISÃO ATACADA - RECURSO IMPROVIDO.

Estando caracterizada irregularidade insanável nas contas públicas do candidato, o mesmo torna-se inelegível, razão pela qual o improvimento do recurso é medida que se impõe” - grifo próprio (TRE/MT, REJE 972, acórdão 14850, Relator Juracy Persiani, PSESS 23/08/2004).

Ressalte-se, por derradeiro, a reprovação das contas de CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA configura atos que atentam diretamente contra a probidade e a moralidade administrativa.

Ademais, relembre-se que há irregularidade insanável e esta deve ser entendida como aquela em que não se pode retornar ao status quo para se ter a regularidade de procedimento e, portanto, para se afastar do cenário jurídico desvio de conduta administrativa
.

Se tais irregularidades fossem, de fato, sanáveis, teriam sido corrigidas no momento da apresentação da defesa.

Na preclara lição do professor Adriano Soares da Costa
, a irregularidade insanável também compreende “aquelas irregularidades que não tragam prejuízo ao erário, mas que atentem contra a moralidade administrativa, a economicidade, a razoabilidade, a publicidade, ou qualquer outro valor tutelado pelo ordenamento jurídico” - grifo próprio.

Corroborando com as alegações acima, Adriano Soares da Costa
 assevera:

“(...) Mas para a aplicação da alínea g do inc. I do art.1º da LC 64/90, não há necessidade de que seja declarada a improbidade administrativa de quem deu causa a irregularidade insanável. Aqui basta apenas a insanabilidade da irregularidade que propiciou a rejeição das contas, não para que se dê pela improbidade de quem lhe deu causa, mas para que se lhe decrete tão e tão-só a inelegibilidade cominada por cinco anos (...)” - grifo próprio. 

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO dos recursos, permanecendo intacta a sentença a quo e indeferido o registro de candidatura de CLÓVIS JOSÉ DE SIQUEIRA.

Cuiabá/MT, 29 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

�	Conforme voto do Ministro Marco Aurélio proferido no Recurso Especial Eleitoral nº21.896.


�	COSTA, Adriano Soares da. Instituições de direito eleitoral. 6 ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2006, p.245-246.


�	COSTA, Adriano Soares da. Op Cit. p.254.
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